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Dá denominação à Avenida marginal direita da Via Anhanguera,

os trevos dos Km 58 e 62, em Jundiaí.

Artigo 1o - Passa a denominar-se “Prof * Maria do Carmo Guimarães Pellegr
ini”, a

Avenida marginal direita da Via Anhanguera , compreendida entre os trevos dos Km

58 e 62, em Jundiaí.

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA
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O presente projeto de lei tem por objetivo atribuir o nome de “Prof *

Maria do Carmo Guimarães Pellegrini” à Avenida marginal direita da Via Anhanguera,

entre os trevos dos Km 58 e 62, situada em Jundiaí.
A Prof. Maria do Carmo nasceu em 05 de março de 1912, na cidade de

Jundiaí, sendo filha de Osmundo dos Santos Pellegrini, secretário eleito da Câma
ra

Municipal de Jundiaí, oriundo da tradicional família Santos Camargo, de Campin
as, e

de Alice Guimarães Pellegrini, da tradicional família dos Queiroz Guimarães, neta do

+ Barão do Japi, e bisneta do Barão de Jundiai.

Suas origens permitiram-lhe uma esmerada educação, com aulas

particulares de francês, inglês, geografia, ciências, história, piano € iniciação musical,

tendo aprimorado seus conhecimentos na Europa, para onde partiu em 1924;

acompanhada pelo então presidente da Companhia Paulista de Estradas de Ferro/Dr
. N

Francisco Paes Leme de Monlevade, e de sua família. e

Nesta oportunidade reavivou os contatos que adquiriu em sua iffância,

quando da presença em reuniões e discussões dos problemas da implantação da

Previdência no Brasil, que se sucederam em casas de amigos de seus pais por ocasião

da aprovação do Decreto Legislativo no 4862/23, que criou as caixas de aposentadoria

e pensões em todas as ferrovias do país. ;

Após seu regresso em 1931, casou-se com João Franco Bueno, de

tradicional família de Mogi-Guaçu, nascendo desta união os filhos João Carlos e
Roberto, mudando-se para São Paulo, onde ficou até 1938.

Em 1940, foi admitida através de concurso pel] Caixa de

Aposentadoria e Pensões dos Ferroviários da Companhia Paulista de Estrada de Ferro,

onde exerceu com muita competência os cargos de encarregada, subchefe e chefe d
o

Setor de Inscrição e Benefícios, sucedendo o senhor Mário Pinto de Sotza. Por meio

de sua dedicação e cidadania, implantou uma efetiva assistência ads segurados,

auferindo credibilidade ao sistema previdenciário de então, criando ao peu redor um

ambiente de solidariedade e respeito aos ferroviários e trabalhadores em
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serviços públicos, quer ativos ou aposentados, inválidos ou pensionistas,

principalmente àqueles que já haviam prestado sua quota de colaboração para o

progresso do país.

No período compreendido entre 1948 e 1959, lecionou português e

francês para alunos do curso básico da Escola de Comércio Professor Luiz Rosa,

sendo até hoje lembrada com saudade.

Tornou-se conhecida e estimada por muitos ferroviários e trabalhadores

das Prefeituras do interior, percorrendo todas as linhas das ferrovias Paulista, Mogiana

e Noroeste, inscrevendo segurados, tendo realizado seu trabalho com muito dedicação

e perseverança, na medida em que muitas dessas pessoas, dado sua origem humilde,

não possuíam documentos. Tal fato fez com que a ilustre Professora escrevesse aos

Cartórios, Paróquias e Prefeituras, de onde se originavam esses segurados, a fim de

obter certidões e documentos para regularizar suas situações trabalhistas e

previdenciárias.

Em razão de sua popularidade, conforme relata uma colega de trabalho,

“Em 1958, um maquinista da Companhia Paulista, com um abaixo assinado nas mãos,

propôs sua candidatura à Deputada Federal, justificando ser ela a verdadeira

representante da classe. D*. Maria não aceitou. Insistiu ele dizendo ter sido por

decisão unânime da Assembléia do Sindicato e insistiu tanto que, não contendo seu

entusiasmo, deu um murro na mesa de trabalho de D* Maria, assustando aos presentes

na CAPFESP. Desculpou-se pelo seu entusiasmo, recebendo dela a tranquila

ponderação de que melhor seria proporem a candidatura de Hary Normato

Presidente do Sindicato; idéia que resultou na eleição do Deputado Federal mãi

votado na ocasião”.

Ajudou durante muitos anos a Vila dos Pobres da Cidade Vicêntina

Frederico Ozanan de Jundiai, obtendo várias doações.

Com a formação do Instituto Nacional de Previdência Sogial, foi

promovida à encarregada do Serviço Imobiliário, iniciando, a partir de então, sua

maior batalha: a construção do prédio da Agência Regional de Jundiaí, que hoje abriga

o Instituto Nacional da Previdência Social e o Sistema Unificado de Saúde.

Participava das reuniões da CAPFESP, juntamente com a Iiretoria da

Companhia Paulista, opinando, dando sugestões e contribuindo com sua experiência

para o aperfeiçoamento da estrutura e legislação previdenciárias. Uma de suas

propostas resultou na Lei Federal no 5.890/73, que protege e ampara os segurados não

unidos oficialmente pelo matrimônio, com a extensão de direitos benefícios

previdenciários aos seus dependentes.

Deixou àqueles que a sucederam no INSS um exemplo inconteste de

que cada funcionário, por mais humilde que seja, pode e deve ajfdar os menos

favorecidos, prestando-lhes assistência pessoal acima e além de sjuas obrigações
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funcionais, jamais perdendo a confiança de que à Previdência Pública é o meio mais

democrático de garantir à população benefícios sociais.

Aposentou-se em 1973 e voltou ao convívio de seus familiares para

desfrutar merecido descanso, vindo a falecer em 23 de fevereiro de 1995, aos 83 anos

incompletos, deixando muitas saudades aos filhos, netos, bisnetos, parentes e amigos.

Tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais, e a justiça da

homenagem que se pretende fazer a tão ilustre pessoa, apresenta-se o presente projeto

de lei, esperando apoio dos nobres pares para sua aprovação.

Sala das Sessões, em

Serviço de Suporta é Conferência
Esta proposição contám
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 177o a 181o Sessões Ordinárias

(de 25/11 a 1o/12/97), não tendo recebido emendas

ou substitutivos.

DOL, 19/12/97.


